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IV - declarar a vinculação da Solução de Consulta; e
V - realizar o juízo de admissibilidade do recurso especial e da representação.
Art. 25. Compete à Cosit gerenciar os processos de consulta.
Art. 26. A autoridade competente da Disit ou da Cosit poderá solicitar diligência ou perícia por

ocasião da análise da consulta.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 27. As Soluções de Consulta Cosit e as Soluções de Divergência serão publicadas da

seguinte forma:
I - no Diário Oficial da União (DOU), o número, o assunto, a ementa e os dispositivos legais;

e
II - na Internet, no sítio da RFB no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>, com exceção

do número do e-processo, dos dados cadastrais do consulente, do relatório ou de qualquer outra
informação que permita a identificação do consulente e de outros sujeitos passivos.

§ 1º O Despacho Decisório que declarar a ineficácia da consulta não será publicado.
§ 2º A Solução de Consulta Vinculada será publicada nos termos do caput acrescida da

indicação de sua vinculação e do número da solução vinculante.
Art. 28. As Soluções de Consulta não convalidam informações nem classificações fiscais

apresentadas pelo consulente.
Art. 29. As Disit e a Cosit poderão propor ao Secretário da Receita Federal do Brasil a

expedição de ato normativo sempre que a solução de uma consulta tiver interesse geral.
Art. 30. A publicação, na Imprensa Oficial, de ato normativo superveniente modifica as con-

clusões em contrário constantes em Soluções de Consulta ou em Soluções de Divergência, inde-
pendentemente de comunicação ao consulente.

Art. 31. O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às consultas relativas ao Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Em-
presas de Pequeno Porte (Simples Nacional), quando a competência para solucioná-las for dos Estados,
do Distrito Federal ou dos Municípios, e ao Programa de Recuperação Fiscal (Refis).

Art. 32. O disposto nos arts. 9º e 22 aplica-se somente às Soluções de Consulta Cosit e às
Soluções de Divergência publicadas a partir da entrada em vigor desta Instrução Normativa.

Art. 33. A Cosit poderá expedir normas complementares ao disposto nesta Instrução Nor-
mativa.

Art. 34. A partir da data de publicação desta Instrução Normativa, a Instrução Normativa RFB
nº 740, de 2 de maio de 2007, não se aplica aos processos de consulta de que trata o art. 1º.

Art. 35. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
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